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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 910/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 27/09/2022  
Data Fim: 27/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Apucarana/Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPRINTER     Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no Hospital da Providência; 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no HOFTALON; 01 paciente 
com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no ICL; 01 paciente com horário de 
atendimento às 12:00 horas no HONPAR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (28/09/2022). 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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2 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 911/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 27/09/2022 
Data Fim: 27/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Arapongas/Maringá PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-15200  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com horário de atendimento às 07:30 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, 
com horário de atendimento às 11:0 horas no DR Exame.  
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (28/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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3 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 912/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 28/09/2022  
Data Fim: 28/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de atendimento às 07:00 horas no HONPAR; 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 10:00 horas na Santa Casa. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (28/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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4 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 913/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 28/09/2022 
Data Fim: 28/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Apucarana/Londrina PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no Hospital da Providência; 
01 paciente com horário de atendimento às 15:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (28/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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5 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 914/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 28/09/2022  
Data Fim: 28/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: GOL    Placas: SDQ-5E56 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital da Providência. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
  

 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (28/09/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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6 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 915/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 28/09/2022  
Data Fim: 28/09/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Campo Largo/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: FORD KA        Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com 02 acompanhantes, com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital Waldemar 
Monastier. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (28/09/2022). 
 
 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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7 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 916/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento  
Nome do Servidor: Ismael Ibers Goedert 
Data Início: 29/09/2022  
Data Fim: 29/09/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: GOL        Placas: RHW-5A14 
Objetivo da Viagem: Levar processos na Receita Federal de Guarapuava, referentes ao ITR, Municípios 
conveniados. Produtores que caíram na malha fina do ITR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (28/09/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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8 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 917/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento  
Nome do Servidor: Idemar Jose Beletti 
Data Início: 29/09/2022  
Data Fim: 29/09/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: GOL        Placas: RHW-5A14 
Objetivo da Viagem: Conduzir o veículo GOL com placas RHW-5A14, saindo do Município de Ariranha 
do Ivaí PR, até o Município de Guarapuava PR, na Receita Federal.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (28/09/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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9 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 918/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 28/09/2022  
Data Fim: 28/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: GOL    Placas: SDQ-5E56 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital da Providência. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
  

 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (29/09/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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10 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 919/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 29/09/2022  
Data Fim: 29/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes, apenas 01 com acompanhante, com horários de atendimentos às 07:00 e às 08:00 horas no 
ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no HONPAR; 01 
paciente com horário de atendimento às 08:00 horas no ILES. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (29/09/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25
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11 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 920/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 29/09/2022  
Data Fim: 29/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20    Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo:  01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (29/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 921/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo  
Data Início: 29/09/2022  
Data Fim: 29/09/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPIN      Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 14:00 horas no Hospital do Trabalhador.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (29/09/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DECRETO Nº 265/2022 
 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o exercício de 2022 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 1.006 de 15 de Dezembro 
de 2021, devidamente publicada no Diário Oficial do Município em 16 de dezembro de 2021, edição 
1.856, páginas 13 a 151, resolve: 

DECRETAR 
 

  Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) mediante as seguintes providências: 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

02.004 ASSESSORIA DE IMPRENSA  

02.004.04.122.0002.2.081 Manutenção das Atividades de Assessoria de 
Imprensa 

 

21 – 3.1.90.11.00.00 – 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 13.900,00 

22 – 3.1.90.13.00.00 – 1000 Obrigações Patronais 2.500,00 

 TOTAL 16.400,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIARIA 

 

06.001 GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO 
RODOVIARIA 

 

06.001.26.122.0002.2.022 Atividades Gabinete Secretario Manut. Rodoviária  

134 – 3.1.90.11.00.00 – 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.500,00 

 TOTAL 20.500,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.002 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

07.002.12.365.0009.2.030 Manutenção Centro de Educação Infantil – Creche  

178 – 3.1.90.11.00.00 – 103 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 63.100,00 

 TOTAL 63.100,00 

 TOTAL GERAL 100.00,00 

Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

 
I – EXCESSO COTA EXTRA SETEMBRO 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM – Cota Mensal - Principal 

100.000,00 

 TOTAL 100.000,00 

 TOTAL GERAL 100.000,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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  Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também incluídas nas ações 
do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
no que couber. 

 
Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e dois (29/09/2022). 
 

 
 
 
 
 

   Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DECRETO Nº 266/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o exercício de 2022 e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 1.085 de 28 de Setembro 
de 2022, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 28 de setembro de 2022, edição 
2.055, páginas 07-08, resolve: 

DECRETAR 
 

    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022, Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 219.800,00 
(duzentos e dezenove mil e oitocentos reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

  

06.002  DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE 
FROTAS 

 

06.002.26.782.0008.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção da 
Frota 

 

147-3.3.90.30.00.00-1000 Material de Consumo 10.000,00 

149-3.3.90.39.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 30.000,00 

 TOTAL 40.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

 

06.003 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  

06.003.26.782.0008.2.038 Manutenção e Recuperação de Estradas e Pontes  

153-3.3.90.30.00.00-1000 Material de Consumo 50.000,00 

155-3.3.90.39.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 39.800,00 

 TOTAL 89.800,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

09.002  DEPARTAMENTO DE OBRAS  

09.002.15.452.0010.2.050 Atividades do Departamento de Obras  

356-3.3.90.30.00.00-1000 Material de Consumo 90.000,00 

 TOTAL 90.000,00 

 TOTAL GERAL 219.800,00 

 
  Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO COTA EXTRA SETEMBRO 
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PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25

                            15 / 20



16 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM 

109.000,00 

 TOTAL 109.000,00 

 TOTAL GERAL 109.000,00 

   
II – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.001.20.122.0002.2.019 Atividades Gabinete Secretário de 
Desenvolvimento 

 

99-4.4.90.52.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente 79.800,00 

 TOTAL 79.800,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

 

06.001 GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA  

 

06.001.26.122.0002.2.022 Atividades Gabinete Secretario Manut. Rodoviária  

136-33.90.14.00.00-1000 Diárias - Civil 8.000,00 

138-33.90.39.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 

 TOTAL 11.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

 

06.003 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS   

06.003.26.782.0008.2.038 Manutenção e Recuperação de Estradas e Pontes  

151-33.71.70.00.00-1000 Rateio Pela Participação em Consorcio Público 20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 

 TOTAL GERAL  110.800,00 

   
Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também incluídas nas ações do Plano 

Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que 
couber. 
 

Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e dois (29/09/2022). 
 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal
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  TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O prefeito Municipal, Thiago Epifanio da Silva ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
09.002.15.452.0010.2.050.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
09.002.15.452.0010.2.050.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 
a) Processo Nrº              : 68/2022 
b) Licitação Nrº             :            6/2022 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços 
d) Data Adjuticação  : 13/09/2022 
e) Objeto da Licitação  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 
PARA EXECUTAR, NO PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES, OBRA DE  
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NO 
BAIRRO NOVA ALIANÇA, INCLUSO DRENAGEM COM GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS POLIÉDRICAS 
IRREGULARES, CALÇAMENTO EM CONCRETO MOLDADO, 
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO, TOTALIZANDO 8.389,00 M² 
(OITO MIL, TREZENTOS E OITENTA E NOVE METROS 
QUADRADOS) CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
846457/2017/MCIDADES/CAIXA, SEGUINDO O PROJETO BÁSICO. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  PERNAMBUCO CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM - EIRELI 
CNPJ/CPF:  19.123.948/0001-62 
  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA EXECUTAR, 
NO PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES, OBRA DE  
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS 
URBANAS NO BAIRRO NOVA ALIANÇA, INCLUSO 
DRENAGEM COM GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS POLIÉDRICAS 
IRREGULARES, CALÇAMENTO EM CONCRETO 
MOLDADO, ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO, 
TOTALIZANDO 8.389,00 M² (OITO MIL, TREZENTOS 
E OITENTA E NOVE METROS QUADRADOS) 

1 R$ 
611.886,34 

R$ 
611.886,34 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
846457/2017/MCIDADES/CAIXA, SEGUINDO O 
PROJETO BÁSICO. 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 
611.886,34 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
ARIRANHA DO IVAÍ,13 de setembro de 2022.  
 
 
 
 
 

_________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O prefeito Municipal, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 68/2022 
b) Licitação Nrº             :            6/2022 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação   : 13/09/2022 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR EMPREITADA POR 

PREÇO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E MÃO DE OBRA, PARA EXECUTAR, NO PERÍODO DE 10 
(DEZ) MESES, OBRA DE  IMPLANTAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NO BAIRRO NOVA 
ALIANÇA, INCLUSO DRENAGEM COM GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
POLIÉDRICAS IRREGULARES, CALÇAMENTO EM 
CONCRETO MOLDADO, ACESSIBILIDADE E 
SINALIZAÇÃO, TOTALIZANDO 8.389,00 M² (OITO MIL, 
TREZENTOS E OITENTA E NOVE METROS 
QUADRADOS) CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
846457/2017/MCIDADES/CAIXA, SEGUINDO O PROJETO 
BÁSICO. 

 
15.452.0010.2.050. - Atividades do Departamento de Obras 
15.452.0010.2.050. - Atividades do Departamento de Obras 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PERNAMBUCO CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM - EIRELI 
CNPJ/CPF: 19.123.948/0001-62 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, 
PARA EXECUTAR, NO 
PERÍODO DE 10 (DEZ) MESES, 
OBRA DE  IMPLANTAÇÃO DE 

 Uni 1 R$ 
611.886,34 

R$ 
611.886,34 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/09/2022 às 22:02:25

                            19 / 20



20 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.056 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 29 de Setembro de 2022. 

 

 

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS 
URBANAS NO BAIRRO NOVA 
ALIANÇA, INCLUSO 
DRENAGEM COM GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
POLIÉDRICAS IRREGULARES, 
CALÇAMENTO EM CONCRETO 
MOLDADO, ACESSIBILIDADE E 
SINALIZAÇÃO, TOTALIZANDO 
8.389,00 M² (OITO MIL, 
TREZENTOS E OITENTA E 
NOVE METROS QUADRADOS) 
CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE Nº 
846457/2017/MCIDADES/CAIXA, 
SEGUINDO O PROJETO 
BÁSICO. 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 611.886,34 

ARIRANHA DO IVAÍ, 13 de setembro de 2022.  
 
 
 

 
______________________________________ 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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